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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 009/2017.
Revoga os parágrafos 7º e 8º ao inciso III do artigo 23 da Lei Orgânica.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º - Ficam revogados os parágrafos 7º e 8º do Inciso III do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Diamantino. 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Emenda a Lei Orgânica n.º 008 de 24 de fevereiro de 2.015.
Diamantino/MT, 11 de abril de 2017.
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Ver. Eraldes Catarino de Campos/PRP
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Secretário
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